
 

1 

Notificação por Edital 

Processo: Edital n.º 1668/2022, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 217, de 10 de novembro de 2022, 

e retificado através da Declaração de Retificação n.º 1003/2022, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 

231, de 30 de novembro de 2022- Ref.ª IT136-22-12016 

 

Ato(s) em Notificação: Lista de Admissão e exclusão de candidatos; Decisão Relativa à Audição Pública. 

 

Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA) 

e do artigo 63.º do Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de Coim-

bra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 61, de 29 de março, 

na sua redação atual, notificam-se os candidatos ao concurso internacional para ocupação de um posto de tra-

balho da carreira docente universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Ciências Farmacêuticas, especialidade 

de Farmacognosia, da Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra, cujo edital n.º 1668/2022, foi publi-

cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 217, de 10 de novembro de 2022, e retificado através da Declaração 

de Retificação n.º 1003/2022, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 231, de 30 de novembro de 2022 

(IT136-22-12016), que, em reunião realizada em 02/02/2023, o júri deliberou, por unanimidade: 

 

1 – Admitir o(s) seguinte(s) candidato(s) por reunir(em) os requisitos exigidos:  

 

Nome 

Daniela Sofia Almeida Ribeiro 

Diana Jurado Santos Serra 

Diogo André Afonso da Fonseca 

Graciliana Luísa Lino Lopes 

Gustavo Adolfo Lopes Ferreira da Silva 

Gustavo Franco Ferreira da Costa 

Mónica da Rocha Zuzarte 

Nelson Gonçalo Mortágua Gomes 

Paula Carolina Pires Bueno 

Rodney Rolando Lacret Pimienta 

 

2 – Não admitir o(s) seguinte(s) candidato(s), por não reunir(em) os requisitos exigidos: 

Nome Fundamento 

Luiz Carlos Klein Junior a) 

Paulo Tadeu Meira Silva de Oliveira b) 

Rita de Cássia Meireles Rodrigues b) 

Legenda:  

a) Por não reunir, à data do termo do prazo para apresentação de candidaturas, os requisitos 
de admissão de candidatura exigidos pelo ponto II.2 do edital: sendo detentor do grau de 
doutor obtido no estrangeiro, não comprovou o respetivo reconhecimento em Portugal, 
nem juntou prova de que o requereu até ao termo do prazo de candidatura (26/12/2022), 
não cumprindo assim o requisito de formalização previsto no ponto III.2.3 do edital; 

b) Por não ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidaturas, titular do grau 
de doutor, válido em Portugal, na área disciplinar para a qual é aberto o concurso, nem em 
área conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capacidade para tra-
balhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares para as quais é aberto o con-
curso (Ciências Farmacêuticas/Farmacognosia), conforme exigido pelo ponto II.2 do Edi-
tal. 
 



 

3 –Dispensar a Audição Pública por entender que a avaliação pelo método de “Avaliação Curricular” permite 

avaliar, com clareza, o mérito relativo e absoluto das candidaturas. 

 

Informam-se ainda todos/as os/as candidatos/as que ata com as fundamentações do Júri será enviada por e-

mail.  

 

Mais se notificam os/as candidatos/as de que, querendo, o processo integral se encontra disponível para con-

sulta no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Universidade de Coimbra, devendo a mesma ser requerida 

através do seguinte endereço eletrónico (sgrh@uc.pt). 

 
10/02/2023, Maria Helena da Silva Matos, Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Humanos 

mailto:sgrh@uc.pt

